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CONCURSO	PÚBLICO	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ARAGUAÍNA-TO	
Aditivo	002/2019	ao	Edital	nº	002/2019,	de	23	de	dezembro	de	2019.	

	
PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	 ARAGUAÍNA-TO,	 de	 acordo	 com	 as	 atribuições	 que	 lhes	 são	
conferidas,	torna	público	os	seguintes	tópicos:	
	
Considerando	 as	 recomendações	 do	 Ministério	 Público	 do	 Estado	 do	 Tocantins	 para	
retificação	 do	 Edital	 002/2019,	 que	 resultou	 em	 acolhimento	 total	 pela	 Comissão,	 afim	 de	
assegurar	 a	 regularidade	 dos	 atos	 inerentes	 ao	 presente	 certame,	 em	 face	 disso,	 a	
municipalidade	emite	o	presente	aditivo:		

	
Art.	1º.	Ficam	alterados	os	itens	abaixo,	passando	a	figurar	como	segue:	
	
2.1.	Para	investidura	no	cargo	de	Guarda	Municipal,	o	candidato	deverá	ter	na	data	
da	posse	as	condições	especificadas	a	seguir:	

a) Nível	médio	completo	de	escolaridade;		
b) Idade	mínima	de	18	(dezoito)	anos	e	máxima	de	35	(trinta	e	cinco)	anos;	
c) No	caso	do	sexo	masculino,	estar	em	dia	com	o	Serviço	Militar;	
d) Estar	quite	com	a	Justiça	Eleitoral;	
e) Habilitação	mínima	nas	categorias	“A”	e	“B;	
f) Ter	aptidão	física,	mental	e	psicológica	para	o	exercício	das	atribuições	do	cargo;	
g) Idoneidade	moral	 comprovada	por	 investigação	 social	 e	 certidões	 expedidas	 pelo	

Poder	 Judiciário	 no	 âmbito	 estadual	 e	 federal	 (certidão	 negativa	 das	 Justiças	
Estadual,	Federal	e	Eleitoral	e	das	Justiças	Militares	Estaduais	e	Federais.)	

h) Gozo	dos	direitos	políticos;		
i) Cumprir	as	determinações	deste	Edital.	

	
3.11.5.	 As	 informações	 prestadas	 no	 requerimento	 de	 isenção	 serão	 de	 inteira	
responsabilidade	 do	 candidato,	 podendo	 responder	 este,	 a	 qualquer	 momento,	 por	 crime	
contra	 a	 fé	 pública,	 o	 que	 acarretará	 sua	 eliminação	 do	 Concurso	 Público,	 e	 aplicação	 das	
demais	 sanções	 legais	 em	 qualquer	 fase,	 cabendo	 recursos	 nos	 termos	 do	 item	 15	 –	 DOS	
RECURSOS	deste	Edital.	
	
4.1.	 A	 relação	 com	 o	 nome	 dos	 candidatos	 que	 tiveram	 suas	 inscrições	 deferidas,	 após	 o	
término	das	 inscrições,	 será	divulgada	no	 site	do	 IDIB	www.idib.org.br	e	no	Diário	Oficial	do	
Município	de	Araguaína		www.diariooficial.araguaina.to.gov.br.	
	
4.2.	Do	 indeferimento	do	pedido	de	 inscrição,	 caberá	 recurso	nos	 termos	do	 item	“15	 -	DOS	
RECURSOS”,	a	contar	da	publicação	do	resultado	no	site	do	IDIB.	
	
5.1.	O	 candidato	 poderá	 acessar	 o	 site	 da	 organizadora	para	 imprimir	 a	 confirmação	 de	 sua	
inscrição	 e,	 em	 caso	 de	 qualquer	 incoerência	 ou	mesmo	 ausência	 de	 seu	 nome	 na	 lista	 de	
inscritos,	caberá	recurso	nos	termos	do	item	15.1	(a)	deste	Edital.	
	
6.2.	Para	concorrer	às	vagas	destinadas	aos	candidatos	com	deficiência,	o	interessado	deverá,	
no	ato	de	 inscrição	preliminar,	declarar-se	pessoa	com	deficiência	e	enviar	através	do	e-mail	
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araguaina@idib.org.br	 o	 instrumento	 de	 avaliação	 medica	 e	 social	 na	 forma	 da	 Lei	
nº13.146/2015	 que,	 na	 falta	 de	 regulamento	 especifico,	 pode	 ser	 substituído	 laudo	médico,	
autenticado,	emitido	nos	últimos	12	(doze)	meses,	atestando	o	nome	da	doença,	a	espécie	e	o	
grau	ou	o	nível	da	deficiência,	 com	expressa	 referência	ao	código	correspondente	do	Código	
Internacional	de	Doenças	(CID),	bem	como	a	provável	causa	da	deficiência.		
	
6.3.	O	candidato	enquadrado	na	definição	legal,	que	queira	concorrer	às	vagas	destinadas	aos	
candidatos	com	deficiência,	deverá	enviar	para	o	e-mail	araguaina@idib.org.br,	até	o	primeiro	
dia	útil	após	o	término	do	período	de	 inscrições,	a	seguinte	documentação:	cópia	simples	do	
RG	 e	 o	 instrumento	 de	 avaliação	 medica	 e	 social	 ou	 o	 laudo	 médico	 (original	 ou	 copia	
autenticada	em	cartório),	conforme	modelo	disponibilizado	em	formulário	próprio	no	Anexo	II	
deste	edital.	
	
6.15.	O	candidato	que	for	qualificado	pela	Junta	Médica	Oficial	como	pessoa	com	deficiência,	
mas	a	deficiência	comprovada	seja	considerada,	pela	Junta	Médica	Oficial,	incompatível	para	o	
exercício	das	atribuições	do	cargo,	será	considerado	INAPTO	e,	consequentemente,	eliminado	
do	Concurso	Público,	para	todos	os	efeitos.	
	
7.5.	As	informações	prestadas	na	solicitação	de	inscrição	serão	de	inteira	responsabilidade	do	
candidato,	dispondo	o	IDIB	do	direito	de	excluir	do	Concurso	Público	aquele	que	não	preencher	
o	formulário	de	forma	completa	e/ou	correta,	cabendo	recursos	nos	termos	do	item	15	–	DOS	
RECURSOS	deste	Edital.	
 
7.8.	 Os	 Candidatos	 que	 necessitarem	 de	 qualquer	 tipo	 de	 atendimento	 diferenciado	 para	
realizar	as	provas	e/ou	tempo	adicional	para	a	feitura	das	provas,	as	pessoas	com	deficiência	
ou	não,	deverão	solicitá-lo	no	ato	da	 inscrição,	 indicando	a	necessidade	específica,	conforme	
ANEXO	 III,	 anexando	 justificativa	 emitida	 por	 especialista	 da	 área	 correspondente	 a	 sua	
condição	e/ou	necessidade.	
	
9.1.	O	Concurso	para	Guarda	Municipal	será	realizado	em	04(quatro)	etapas:		

 

FASES	 CONTEÚDO	 Nº	DE	
ITENS	 PESO	

TOTAL	
DE	

PONTOS	

PERFIL	
MÍNIMO	DE	
APROVAÇÃ

O	

CARÁTER	

1ª	FASE	
PROVA	

OBJETIVA	

Conhecimentos	
Básicos	

Língua	
Portuguesa	 10	 1	 10	

50%(desde	
que	não	
obtenha	

nota	igual	a	
ZERO	em	

nenhum	dos	
conteúdos)	

Eliminatório	e	
Classificatório	Informática	 6	 1	 6	

Raciocínio	
Lógico	 6	 1	 6	

Conhecimentos	
Específicos	 Específica	 20	 2	 40	 50%	

2ª	FASE	
PROVA	DE	
APTIDÃO	
FÍSICA	

item	13	deste	
edital	 -		 	-	 -		 	-	 APTO	OU	

INAPTO		
Eliminatório		
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3ª	FASE	
EXAME	

PROFISSIOGRÁ
FICO	

	(Anexo	IX)	 -		 	-	 -		 	-	 APTO	OU	
INAPTO	

Eliminatório		

4ª	FASE	
CURSO	DE	
FORMAÇÃO	

	(Anexo	X)	 -		 	-	 -		 	-	 APTO	OU	
INAPTO	

Eliminatório		

 
9.3.	Os	locais	e	os	horários	de	realização	da	prova	objetiva	serão	divulgados	no	Diário	Oficial	do	
Município	 de	 Araguaína	 	 http://diariooficial.araguaina.to.gov.br	 no	 endereço	 eletrônico	
www.idib.org.br		em	até	10	(dez)	dias	anteriores	a	data	das	provas.	
	
11.1.	 As	 provas	 objetivas	 serão	 realizadas	 na	 cidade	 de	 Araguaína	 (podendo	 ser	 utilizadas	
cidades	circunvizinhas,	dependendo	da	necessidade),	com	data	prevista	para	o	dia	15	de	março	
de	2020,	em	locais	e	horários	que	serão	divulgados	oportunamente	na	internet:	no	endereço	
www.idib.org.br	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína		
http://diariooficial.araguaina.to.gov.br.	
	
11.1.1.	As	provas	Objetivas	serão	aplicadas	no	turno	da	manhã	como	estabelecido	no	Anexo	V	
deste	Edital.	
	
12.3.	Não	haverá,	em	hipótese	alguma,	vista	de	prova,	salvo	a	hipótese	do	item	11.31.	
	
13.2	 Serão	 convocados	 apenas	 os	 candidatos	 habilitados	 e	mais	 bem	 classificados	 na	 prova	
objetiva	na	forma	deste	Edital,	até	o	limite	estabelecido	no	quadro	a	seguir,	mais	os	empates	
na	última	posição	de	classificação.	
	

Cargo	 Classificação	Geral	
Guarda	Municipal	 200ª	posição	
 

14.3.	 Serão	 elaboradas	 duas	 listas	 de	 classificação,	 uma	 geral,	 com	 a	 relação	 de	 todos	 os	
candidatos	 aprovados,	 incluindo	 as	 pessoas	 com	 deficiência	 e	 uma	 especial,	 com	 a	 relação	
apenas	dos	candidatos	com	deficiência.	
	
14.4.	No	caso	de	empate	na	classificação	dos	candidatos,	o	desempate	se	fará	verificando-se,	
sucessivamente,	os	seguintes	critérios:	

	
a) Maior	pontuação	na	disciplina	de	conhecimentos	específicos;	
b) Maior	pontuação	na	disciplina	de	língua	portuguesa;	
c) Maior	idade.	
d) Conter	nome	na	lista	de	jurados	para	participação	em	júri.	

	
14.5.	 O	 resultado	 do	 Concurso	 Público	 estará	 disponível	 para	 consulta	 no	 site	 do	 IDIB	
www.idib.org.br	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína		
http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/	 e	 caberá	 recurso	 nos	 termos	 do	 item	 15	 –	 DOS	
RECURSOS	deste	Edital	
	
	
16.1.	A	Posse	será	condicionada	a:	
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a) Ser	brasileiro	nato,	naturalizado	ou	estrangeiro	na	forma	da	lei;	
b) Os	 Candidatos	 que	 tenham	 participado	 do	 Concurso	 Público	 com	 no	 mínimo	 16	

(dezesseis)	 anos	 de	 idade,	 só	 poderão	 ser	 empossados	 nos	 respectivos	 cargos	 após	
completarem	18	(dezoito)	anos;	

c) 	Na	data	da	posse,	o	 candidato	possuir	a	 idade	constitucional	mínima	de	18	 (dezoito)	
anos	para	ser	empossado	e	máxima	de	35	(trinta	e	cinco)	anos;		

d) Quitação	 com	o	 serviço	militar,	 exceto	para	os	Candidatos	do	 sexo	 feminino	e	 com	a	
Justiça	Eleitoral,	para	todos	os	Candidatos;	

e) Ter	escolaridade	exigida	para	o	exercício	do	cargo	mediante	diploma	de	Instituição	de	
Ensino	reconhecida	pelo	MEC;	

f) Apresentação	de	Carteira	Nacional	de	Habilitação	nas	categorias	“A”	e	“B”;	
g) Apresentação	 de	 cópia	 de	 Carteira	 de	 Identidade,	 CPF/MF,	 PIS/PASEP,	 Carteira	

Profissional,	 Certidão	 de	 Nascimento	 ou	 Casamento	 ou,	 Fotografia	 3x4	 colorida	 e	
recente;	

h) Às	 pessoas	 com	 deficiência,	 compatibilidade	 da	 deficiência	 atestada,	 com	 o	 cargo	 de	
opção	do	Candidato,	comprovada	através	de	análise	da	Comissão	Especial	do	Concurso	
Público	 com	 apoio	 da	 Junta	 Medica	 do	 Município,	 que	 emitirá	 parecer	 sobre	 o	
enquadramento	do	tipo	ou	grau	de	deficiência	e	sua	compatibilidade	com	o	cargo;	

i) Exame	 de	 sanidade	 física	 e	 mental,	 que	 comprovará	 a	 aptidão	 necessária	 para	 o	
exercício	do	cargo	(apresentar	exames	descritos	no	Anexo	X);	

j) Certidão	 negativa	 fornecida	 pelo	 Cartório	 Distribuidor	 da	 Comarca	 onde	 possui	 o	
endereço	 declarado,	 comprovando	 a	 inexistência	 de	 ações	 civis	 e	 criminais	 (com	
trânsito	em	julgado).	

k) Declaração	de	acumulo	de	cargo,	nos	termos	da	Constituição	Federal	Brasileira.	
l) Avaliação	de	perfil	profissiográfico	favorável;	
m) Possuir	 ilibada	 conduta	 pública	 e	 privada	 a	 ser	 comprovada	 mediante:	

Apresentação	 de	 certidão	 negativa	 criminal	 das	 Justiças	 Estadual,	 Federal	 e	
Eleitoral	e	das	Justiças	Militares	Estaduais	(do	domicilio	do	candidato)	e	Federais;	

n) Na	condição	de	ex-servidor	publico,	não	ter	sido	demitido	enquanto	ocupante	de	
cargo	efetivo	ou	em	comissão,	nos	últimos	5	 (cinco)	anos,	contados	da	data	da	
publicação	 do	 ato	 penalizador,	 decorrente	 da	 seguinte	 infração:	 a)	 prática	 de	
crime	contra	a	administração	pública;	b)	improbidade	administrativa;	c)	aplicação	
irregular	de	dinheiro	público,	d)	valer-se	do	cargo	para	lograr	proveito	pessoal	ou	
de	outrem;	

o) Não	 apresentar	 resultado	 positivo	 no	 exame	 toxicológico	 para	 detecção	 de	
drogas	 ilícitas,	 mediante	 laudo	 a	 ser	 apresentado	 por	 ocasião	 da	 entrega	 da	
documentação;	

p) Apresentar	declaração	de	bens.	
	

17.	DA	CONVOCAÇÃO,	DO	PROVIMENTO	E	LOTAÇÃO	
	
17.1.	 A	 convocação	 oficial	 do	 candidato	 para	 o	 processo	 de	 ingresso	 e	 posse	 obedecerá	 à	
ordem	 rigorosa	 de	 classificação	 e	 será	 feita	 pelo	 município	 de	 Araguaína,	 por	 meio	 de	
publicação	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína,	 disponível	
www.diariooficial.araguaina.to.gov.br,	 indicando	 formalmente	 data,	 hora	 e	 local	 de	
comparecimento.		
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17.1.1.	O	município	de	Araguaína	não	tem	obrigatoriedade	de	manter	contato	telefônico,	nem	
por	e-mail,	 com	o	candidato,	 sendo	considerada	então,	para	 fins	 legais	e	para	contagem	dos	
prazos	a	publicação	realizada	conforme	item	anterior	do	edital.	
	
17.1.2.	Após	o	Ato	de	convocação	oficial	do	candidato	para	o	processo	de	ingresso	e	posse,	o	
Candidato	classificado	e	convocado	por	meio	de	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município	de	
Araguaína,	disponível	www.diariooficial.araguaina.to.gov.br,	 terá	um	prazo	de	30	 (dias)	dias	
contados	 da	 publicação	 do	 ato	 de	 provimento,	 prorrogável	 por	 mais	 30	 (trinta)	 dias,	 a	
requerimento	do	 interessado,	para	apresentação	pessoal	e	dos	documentos	e	efetivação	dos	
procedimentos	para	sua	posse.	
	
17.2.	O	Candidato	deverá	apresentar-se	no	Departamento	de	Recursos	Humanos	da	Secretaria	
da	 Administração	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de	 ARAGUAÍNA-TO,	 observadas	 as	 seguintes	
condições:	

a) Apresentar-se	pessoalmente	ou	por	procuração	publica	ao	setor	competente	munido	
de	toda	documentação	exigida	neste	Edital.	A	não	comprovação	de	qualquer	um	dos	
requisitos	eliminará	o	Candidato	do	Concurso	Público;	

b) Será	 permitido	 ao	 Candidato	 convocado	 para	 tomar	 posse	 no	 serviço	 público	 o	
adiamento	 da	 contratação	 no	 cargo,	 mediante	 posicionamento	 no	 final	 da	
classificação,	sendo	eliminado	do	Concurso	Público,	o	candidato	que	por	quaisquer	
motivos	não	tomar	posse	dentro	do	prazo	legal.	

17.3.	 O	 Candidato	 convocado	 para	 preenchimento	 da	 vaga	 que	 não	 comparecer	 no	 prazo	
estipulado	na	convocação	ou	se	recusar	a	assinar	os	Termos	de	Comparecimento	e	Aceitação	
de	 Vaga	 estará	 definitivamente	 excluído	 do	 concurso	 público,	 sem	 possibilidade	 de	 ser	
chamado	novamente	ou	transferido	para	o	final	da	lista	de	chamamento.	

18.1.	As	 convocações	 para	 prestação	 das	 provas	 e	 resultados	 serão	 publicadas	 no	 endereço	
eletrônico	 www.idib.org.br	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína		
www.diariooficial.araguaina.to.gov.br.	

18.4.	Não	será	fornecido	ao	candidato	qualquer	documento	comprobatório	de	classificação	no	
Concurso	 Público,	 valendo	 para	 esse	 fim,	 a	 homologação	 publicada	 no	 site	 do	 IDIB,	
www.idib.org.br	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína		
www.diariooficial.araguaina.to.gov.br.	

18.5.	A	inexatidão	das	afirmativas	e/ou	irregularidades	dos	documentos	apresentados,	mesmo	
que	verificadas	a	qualquer	tempo,	em	especial	na	ocasião	da	admissão,	acarretarão	a	nulidade	
da	inscrição	e	desclassificação	do	candidato,	com	todas	as	suas	decorrências,	sem	prejuízo	de	
medidas	de	ordem	administrativa,	civil	e	criminal,	cabendo	recursos	nos	 termos	do	 item	15–	
DOS	RECURSOS	deste	Edital.	

18.8.	 O	 candidato	 que,	 à	 época	 da	 posse,	 não	 comprovar	 que	 preenche	 os	 requisitos	
indispensáveis	 para	 o	 exercício	 legal	 do	 cargo	 para	 o	 qual	 foi	 aprovado	 será	 considerado	
eliminado	sumariamente,	não	podendo	ser	aproveitado	para	outro	cargo,	ressalvados	os	casos	
previstos	em	lei	municipal,	cabendo	recursos	nos	termos	do	 item	15	–	DOS	RECURSOS	deste	
Edital.	
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Art.	 2º	 Fica	 excluído	 o	 item	 6.1.1,	 promovendo-se	 a	 respectiva	 renumeração	 no	 edital	
consolidado.	
	
Art.	3º.	Ficam	inseridos	os	seguintes	itens:	
6.3.1.	Os	documentos	referidos	nos	subitens	6.2,	6.3	e	7.8	é	de	responsabilidade	exclusiva	do	
candidato.	O	IDIB,	a	Prefeitura	de	Araguaína	e	a	Comissão	do	concurso	não	se	responsabilizará	
por	qualquer	tipo	de	extravio	que	impeça	a	chegada	dessa	documentação	ao	destino.	
	
6.3.2.	 Serão	 recusados	documentos	 remetidos,	 seja	 via	online	ou	 via	 SEDEX,	 após	24(vinte	e	
quatro)	horas	do	encerramento	das	inscrições.	
	
7.8.2.	 O	 candidato	 desde	 já	 fica	 ciente	 que	 pedidos	 extemporâneos,	 nesse	 sentido	 serão	
indeferidos.	
	
7.8.3.	 A	 ampliação	 do	 tempo	 de	 duração	 das	 provas	 será	 de	 até	 60(sessenta)minutos,	
conforme	o	caso	a	ser	fixado	por	ato	do	Presidente	da	Comissão.	
	
18.9.1.	O	município	de	Araguaína	reserva-se	o	direito	de	chamar	os	candidatos	aprovados	no	
concurso	público,	 na	medida	de	 suas	necessidades,	 de	 acordo	 com	as	 respectivas	ordens	de	
classificação	e	forma	de	acesso.	
	
18.9.2.	A	aprovação	do	candidato	no	concurso	público	não	assegura	o	direito	ao	ingresso,	mas	
apenas	a	sua	expectativa,	seguindo	a	respectiva	ordem	de	classificação	dos	aprovados.	

	
Art.	 4º	 Fica	 alterado	 o	 título	 e	 enunciado	 do	 ANEXO	 II	 passando	 a	 figurar	 como	 segue:		
MODELO	DE	REQUERIMENTO	DE	VAGA	PARA	CANDIDATO	COM	DEFICIÊNCIA		
	O(A)	 candidato(a)_________________________________,	 CPF	 n.°___________________,	
candidato(a)	 ao	 Concurso	 Público	 para	 preenchimento	 de	 vagas	 no	 cargo	
________________________,	 regido	 pelo	 Edital	 n°	 001/2019	 do	 Concurso	 Público	 para	 o	
quadro	de	pessoal	da	Prefeitura	Municipal	de	Araguaína-TO,	vem	requerer	vaga	especial	como	
PESSOA	COM	DEFICIÊNCIA.	
	
Art.	 5º	 O	 Anexo	 IV,	 referente	 ao	 conteúdo	 programático,	 em	 conhecimentos	 específicos,	
acrescentar-se-á	o	seguinte	conteúdo:	Estatuto	Geral	das	Guardas	Municipais;	Lei	de	Abuso	de	
Autoridade;	Sistema	Nacional	de	Armas;	Lei	Maria	da	Penha;	Lei	Antidrogas.	
	
Art.	6º	O	Anexo	VI	acrescentar-se-á	as	seguintes	atribuições:	operar	sistemas	e	equipamentos	
de	vigilância	e	monitoramento,	dirigir	veículos	e	conduzir	motocicletas	utilizados	em	exercício	
de	 suas	 atribuições,	 usar	 armas	 autorizadas	 e	 equipamentos	 empregados	 nas	 atividades	 de	
segurança;	executar	outras	atividades	correlatas.	
	
Art.	 7º.	 Ficam	 alterado	 o	 texto	 do	 ANEXO	 V,	 passando	 a	 figurar	 como	 segue:	 As	 Provas	
Objetivas	 estão	 previstas	 para	 o	15	de	março	 de	 2020	no	 turno	Manhã	 (09h),	 atendendo	o	
Quadro	PREVISTO	abaixo:	
	
Art.	 8º	 Fica	 alterado	o	 titulo	 e	 itens	 do	ANEXO	VIII	 passando	 a	 figurar	 como	 segue:	EXAME	
PROFISSIOGRÁFICO	(Eliminatório)	
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1.0. Os	candidatos	classificados	na	2ª	Etapa	-	Prova	de	Aptidão	Física,	serão	convocados,	
por	ordem	de	classificação,	para	realização	da	Avaliação	Profissiográfica	e	deverão	
se	 apresentar	 no	 local,	 data	 e	 horário	 indicados	 no	 ato	 de	 convocação,	
oportunamente	 publicados	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína		
www.diariooficial.araguaina.to.gov.br	 e	 no	 site	 www.idib.org.br	 ,	 munidos	 do	
documento	de	oficial	de	identidade	que	possua	foto.	

2.0. O	 candidato	 que	 não	 comparecer	 no	 local,	 data	 e	 horário	 indicados	 no	 ato	 de	
convocação,	será	automaticamente	eliminado	do	Concurso	Público.	

	
Art.	9º	Inserir	o	ANEXO	IX	-	DO	CURSO	DE	FORMAÇÃO	PROFISSIONAL	(Eliminatória)	

I. O	 Curso	 de	 Formação	 Profissional	 para	 o	 cargo	 de	 Guarda	 Municipal,	 de	 caráter	
eliminatório,	será	realizado	conforme	regulamento	específico	do	curso,	a	ser	editado	pelo	
Poder	Executivo,	os	quais	constarão	em	Edital	de	convocação	para	esta	etapa	do	Concurso,	
a	ser	divulgado	oportunamente.	

II. O	 Curso	 de	 Formação	 Profissional	 será	 disponibilizado	 pela	 Prefeitura	 Municipal	 de	
Araguaína,	 sendo	sua	habilitação	proposta	de	 forma	a	capacitar	o	profissional	da	Guarda	
Municipal	 para	 o	 desenvolvimento	 de	 políticas	 e	 estratégias	 inovadoras	 de	 Segurança	
Pública.	

III. Serão	 convocados	 para	 matrícula	 os	 candidatos	 habilitados	 e	 convocados	 em	 edital	
específico.	

IV. Não	haverá	segunda	oportunidade	para	a	 realização	da	matrícula	no	Curso	de	Formação	
Profissional.	

V. O	candidato	que	não	atender	à	convocação	para	a	matrícula	será	eliminado	do	Concurso.	

VI. Estará	 habilitado	 para	 a	 matrícula	 no	 Curso	 de	 Formação	 Profissional	 o	 candidato	 que	
satisfizer	as	condições	seguintes:	a)	ter	sido	considerado	apto	na	Avaliação	de	Capacidade	
Física;	 b)	 considerado	 apto	 na	 Avaliação	 Profissiográfica;	 c)	 ter	 sido	 convocado	 e	
considerado	Apto	na	Inspeção	de	Saúde;	d)	não	ter	sido	eliminado	na	investigação	social;	

VII. Serão	convocados	para	a	matrícula	no	Curso	de	Formação	Profissional	os	candidatos	que	
se	 enquadrarem	 nas	 condições	 do	 subitem	 anterior,	 em	 ordem	 de	 classificação	 de	 que	
trata	o	subitem	14.3.	

VIII. Os	candidatos	serão	convocados	pelo	município	de	Araguaína,	por	meio	de	publicação	site	
IDIB	 www.idib.org.br	 e	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Município	 de	 Araguaína		
www.diariooficial.araguaina.to.gov.br,	 indicando	 formalmente	 data,	 hora	 e	 local	 de	
comparecimento.	Nessa	 ocasião,	 o	 candidato	 deverá	 apresentar-se	 pessoalmente	 ou	 por	
procuração	 publica,	 portando	 documento	 de	 identidade	 e	 assinar	 os	 Termos	 de	
Comparecimento	e	Aceitação	de	Vaga.		

IX. Durante	a	realização	do	curso	de	formação,	o	servidor	perceberá	a	título	de	remuneração,	
o	valor	correspondente	a	50	%	(cinquenta	por	cento)	do	vencimento	padrão	inicial	para	o	
cargo.	

X. Para	fins	de	aprovação	no	Curso	de	Formação	Profissional	o	candidato	deverá:	

a) ter	aproveitamento	mínimo	de	75%	 (setenta	e	 cinco	por	 cento)	nas	avaliações	do	
curso	de	formação;	

b) ter	 frequência	 mínima	 de	 85%	 (oitenta	 e	 cinco	 por	 cento),	 ressalvados	 os	 casos	
fortuitos,	de	força	maior,	e	faltas	justificadas.	
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Art.	10º	Inserir	o	ANEXO	X	–		EXAMES	MEDICOS	
I. Os	 candidatos	 aprovados	 na	 1ª	 Fase	 –	 Exame	 Intelectual,	 2ª	 Fase	 -	 Prova	 de	

Aptidão	 Física	 e	 na	 3ª	 Fase	 -	 	 Avaliação	 Profissiográfica	 serão	 convocados	 para	
Exame	de	Médicos,	por	ordem	crescente	de	classificação,	devendo	comparecer	ao	
local	de	realização	do	exame	com	antecedência	mínima	de	60	(sessenta)	minutos	
do	horário	fixado	para	o	início	do	mesmo	e	com	documento	de	identidade	válido	e	
em	boas	condições,	com	foto;	

II. Este	 Exame	 tem	 caráter	 eliminatório	 e	 será	 realizado	 por	 uma	 Junta	 Médica	
Oficial;	

III. Para	 a	 realização	 do	 Exame	 de	 Saúde,	 o	 candidato	 deverá	 apresentar,	
obrigatoriamente,	 no	 momento	 da	 sua	 inspeção,	 os	 exames	 (originais)	 abaixo	
relacionados,	realizados	sob	suas	expensas,	não	sendo	concedido	prazo	adicional,	
inclusive	no	mesmo	dia,	para	entrega	dos	mesmos:		

1. Exame	oftalmológico	completo;		
2. Raios	X	de	tórax	em	projeções	antero-posterior	(AP)	e	Perfil	com	filme	ou	

imagem	radiográfica	impressos	e	Laudo,	realizado	até	30	(trinta)	dias	antes	
do	Exame	de	Saúde;	

3. Raios	 X	 de	 Coluna	 Lombo-Sacra	 com	 filme	 ou	 imagem	 radiográfica	
impressos	e	Laudo,	em	projeções	antero-posterior	 (AP)	e	Perfil,	 realizado	
até	30	(trinta)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde;	

4. Eletroencefalograma	em	sono	e	vigília	com	 laudo	de	médico	neurologista	
realizado	até	90	(noventa)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde;	

5. Eletrocardiograma	 com	 laudo	 emitido	 por	médico	 cardiologista	 realizado	
até	30	(trinta)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde;	

6. Laudo	psiquiátrico	(emitido	por	especialista)		
7. Audiometria	ocupacional.		
8. Exames	Laboratoriais	Subsidiários,	para	fins	de	Saúde	Ocupacional,	de	

caráter	informativo,	sigiloso	e	não	eliminatório:	1	–	Hemograma	Completo;	
2	–	VDRL;	3	–	Machado	Guerreiro;	4	–	Uréia;	5	–	Creatinina;	6	–	EAS	(urina);	
7	–	Glicemia	em	jejum;	8	–	TGO;	9	–	TGP;	10	–	Gama	GT;	11	–	Colesterol	
total	e	frações;	12	–	Trigliceridios;	13	–	Tipagem	sanguinea;	14	-	Anti-HBs,	
realizado	até	30	(trinta)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde;	15	-	HB	Ag,	
realizado	até	30	(trinta)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde;	16	-	Anti-HCV,	
realizado	até	30	(trinta)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde;	17	-	Anti-	HBc-IGM,	
realizado	até	30	(trinta)	dias	antes	do	Exame	de	Saúde.	

9. Comprovante	de	vacina	contra	febre	amarela	com	prazo	de	validade	não	
vencido.	

	
Art.	11º	Permanecem	inalteradas	as	demais	disposições	constantes	no	Edital	Nº	002/2019.	
	
Araguaína	-TO,	21	de	janeiro	de	2020.	
	

RONALDO	DIMAS	
Prefeito	Municipal	


